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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Este Decreto susta os efeitos dos §§ 1º e 2º do art. 1º, do §4º do 

art. 6º, do art. 8º e do §1º do art. 9º da Portaria nº 91, de 4 de fevereiro de 2020, do 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

Art. 2º.  Ficam sustados os efeitos dos §§ 1º e 2º do art. 1º, do §4º do art. 

6º, do art. 8º e do §1º do art. 9º da Portaria nº 91, de 4 de fevereiro de 2020, do 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, que “Dispõe sobre 

procedimentos para a realização da atividade de pesca esportiva em unidades de 

conservação federais administradas pelo ICMBio”, nos termos do art. 49, inciso V da 

Constituição Federal e do art. 109, inciso II do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos da Constituição Federal, art. 49, V:  

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

...................................................................................................... V - 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

.............................................................” (Constituição Federal) 

Pronunciamo-nos em favor da revogação do §§ 1º e 2º do art. 1º, do §4º 

do art. 6º, do art. 8º e do §1º do art. 9º da Portaria nº 91, de 4 de fevereiro de 2020, 

do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio, por 

entendermos que os mesmos extrapolam ou contradizem o disposto na Lei nº 8.885, 

de 18 de julho de 2000, que “Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 

Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências”, na Constituição Federal e em outras leis 

federais, conforme demonstrado a seguir. 

Dos §§ 1º e 2º do art. 1º 
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Determina o art. 1º, §§ 1º e 2º da Portaria nº 91, de 4 de fevereiro de 

2020, do ICMBio: 

“Art. 1º. Estabelecer normas e procedimentos para a realização da 

atividade de pesca esportiva em Unidades de Conservação Federais 

de Uso Sustentável geridas pelo ICMBio.  

§ 1° Esta Portaria também pode contemplar a realização da 

pesca esportiva em unidades de conservação de proteção 

integral quando a atividade ocorrer em território de população 

tradicional, em área regulada por Termo de Compromisso ou 

sob dupla afetação.  

§ 2° Aplica-se às Áreas de Proteção Ambiental o previsto no caput 

deste artigo apenas em casos explicitamente previstos em plano de 

manejo ou ato expedido pela autoridade máxima do ICMBio 

(Portaria nº 91, de 2020, ICMBio – grifos nossos). 

A Lei nº 9.885, de 18 de julho de 2000, que “Regulamenta o art. 225, § 1o, 

incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação da Natureza e dá outras providências”, divide as unidades de 

conservação integrantes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza – SNUC em dois grupos, com características específicas: Unidades de 

Proteção Integral e Unidades de Uso Sustentável. Cada grupo de unidade de 

conservação apresenta objetivos básicos distintos: 

“Art. 7o As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-

se em dois grupos, com características específicas: 

I - Unidades de Proteção Integral; 

II - Unidades de Uso Sustentável. 

§ 1o O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é 

preservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos 

seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta 

Lei. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 46/2020 

§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é 

compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de 

parcela dos seus recursos naturais” (Lei nº 9.885, de 2000). 

Como visto, quis o legislador que, dentre as unidades de conservação do 

SNUC, houvesse aquelas de proteção integral, com objetivo límpido de preservar a 

natureza, com uso indireto dos recursos naturais, excepcionados, exclusivamente, 

os casos previstos na própria Lei nº 9.885, de 2000. Não se encontra previsão legal 

para que uma Portaria infraministerial regulamente, no âmbito das unidades de 

proteção integral, uma atividade esportiva que afeta diretamente o meio ambiente e 

faz uso direto de recursos naturais. Trata-se de uma excepcionalidade exótica ao 

objetivo precípuo dessa classe de unidade de conservação, a qual, por previsão 

legal, só poderia ocorrer no bojo da própria Lei. É flagrante, pois, a exorbitância 

legislativa do §1º do art. 1º da Portaria nº 91, de 2020, do ICMBio, conforme 

demonstrado.  

Ademais, é válido ressaltar que, ainda que haja normas a serem seguidas 

pelos visitantes dedicados à pesca esportiva e seus acompanhantes, o risco 

ambiental sempre existe, uma vez que essas normas podem ser desrespeitadas e 

os pescadores virem a fazer uso de iscas vivas com espécies alóctones ou exóticas, 

ou mesmo consumir espécies ameaçadas de extinção.  

No tocante ao §2º do mesmo artigo, ele cria a possibilidade de que a 

autorização para a pesca esportiva em unidades de conservação da natureza seja 

feita à margem do plano de manejo de cada unidade afetada, de forma casuística, 

por ato administrativo do Presidente do ICMBio. Em outros termos, permite que 

casos não admitidos no plano de manejo de determinada unidade de conservação, 

por questões técnicas de cunho ambiental, e não contemplados em normas e 

regulamentos do próprio ICMBio ou do órgão responsável pela administração da 

unidade afetada sejam autorizados pelo ICMBio, à revelia, por decisão meramente 

pessoal ou política de seu Presidente.  

Ao pretender legalizar o casuísmo e o personalismo na Administração 

Pública, o supracitado dispositivo afronta, a um só tempo, os princípios da legalidade 

e do interesse público expressos no caput do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29, de 
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janeiro de 1999 e os princípios da legalidade e da impessoalidade estabelecidos no 

caput do art. 37 da Constituição Federal.  

Apresentamos in verbis os dispositivos legais e constitucionais 

diretamente ofendidos pelo §2º do art. 1º da Portaria em epígrafe:  

“Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

................................................................” (Lei nº 9.784, de 1999) 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

...........................................................................” (Constituição Federal) 

De outra parte, o dispositivo em epígrafe afronta o disposto na própria Lei 

nº 9.885, de 2000. Em seu art. 8º, incisos III, IV e V, a referida Lei condiciona a 

visitação de parques nacionais, monumentos naturais e refúgios de vida silvestre – 

únicas categorias de unidades de conservação integral nas quais são permitidas 

visitas – a NORMAS estabelecidas no plano de manejo da respectiva unidade, ou 

àquelas estabelecidas pelo órgão responsável pela administração da unidade e 

antevistas em regulamento. Não há hipótese prevista – e não poderia haver, dada 

sua flagrante inconstitucionalidade – para decisões monocráticas e casuísticas da 

Presidência do ICMBio, conforme pretende o §2º do art. 1º da Portaria nº 91, de 

2020 do órgão.  

Do §4º do art. 6º 

Outro dispositivo constante da Portaria ora em análise que vimos 

questionar é o §4º do art. 6º, que autoriza o consumo do pescado da pesca esportiva 

in loco, condicionado a previsão dos instrumentos de planejamento da unidade de 

conservação ou edital, conforme disposto a seguir:  

“Art. 6°. ........................................................................................ 
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..................................................................................................... 

§ 4° É permitida a realização da atividade de pesca esportiva com o 

consumo local do pescado desde que previsto nos instrumentos de 

planejamento da unidade de conservação e em edital, quando 

aplicável.” (Portaria nº 91, de 2020, ICMBio – grifos nossos). 

Entendemos que o consumo do pescado in loco não pode ser autorizado 

por Portaria infraministerial, ainda que com as condicionantes apresentadas, por não 

haver qualquer sinalização legal para essa condição, sobretudo nas unidades de 

proteção integral. Para essas unidades, a Lei é clara em determinar que o objetivo 

principal é a preservação da natureza, o que pode ser comprometido pelo fogo 

utilizado para o cozimento do pescado e pela própria extração definitiva do peixe.  

Há que se apontar, ainda, contradição nos termos da própria Portaria nº 

91, de 2020, que, de um lado, permite o consumo local do pescado extraído por 

meio da pesca esportiva, e, por outro, define a pesca esportiva como modalidade de 

pesque e solte: 

“Art. 2º. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - pesca esportiva: tipo de pesca amadora, praticada na 

modalidade pesque e solte, na qual o pescado é devolvido vivo 

ao seu habitat; 

...........................................................................” (Portaria nº 91, de 

2020, ICMBio – grifos nossos). 

Se a Portaria nº 91, de 2020, define a pesca esportiva como aquela em 

que o pescado é devolvido vivo ao seu habitat, como ela própria pode pretender 

autorizar o consumo local do pescado decorrente desse tipo de pesca? É notória a 

ausência de fundamento legal para o tipo de autorização pretendido no §4º do art. 6º 

da Portaria em questão. 

Do art. 8º 
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O art. 8º da Portaria nº 91, de 2020, estabelece:  

“Art. 8°. Os serviços de apoio à pesca esportiva em unidade de 

conservação federal poderão ser prestados pelos seguintes tipos de 

pessoas físicas ou jurídicas: 

I - beneficiários ou comunitários individualmente ou em grupos não 

formalizados; 

II - organizações legalmente constituída por beneficiários ou 

comunitários das Unidades de Conservação ou abrangidos por 

Termo de Compromisso; 

III - entidade privada com fins Lucrativos.” (Portaria nº 91, de 

2020, ICMBio – grifos nossos). 

Olvidou-se o art. 8º da Portaria nº 91, de 2020, de considerar as entidades 

privadas sem fins lucrativos como entidades aptas para a prestação do serviço de 

apoio à pesca esportiva em unidades de conservação federais. Exceção a esse 

esquecimento são as entidades previstas nos incisos I e II, para as quais são 

apresentadas exigências não impostas às entidades constantes do inciso III. 

A nosso ver, o olvido de que tratamos representa um nítido favorecimento 

das entidades privadas com fins lucrativos (empresas) sobre as organizações da 

sociedade civil sem fins lucrativos, tais como as organizações não governamentais 

(ONGs), por exemplo. 

Ainda que haja rusgas públicas entre o atual governo e as ONGs – as 

quais podem ser atestadas em inúmeras declarações públicas do próprio Presidente 

da República –, não deve a administração pública proceder à exclusão intencional e 

imotivada desse tipo de entidade privada por meio de instrumento normativo 

infralegal e infraconstitucional. Se as entidades privadas com fins lucrativos são 

admitidas, o que justifica a exclusão das entidades privadas sem fins lucrativos?  

Como leciona Nascimento1: 

                                                      
1 NASCIMENTO, L. F. D. S. “Breves considerações acerca da isonomia em concursos públicos”. In: 
https://jus.com.br/artigos/57029/breves-consideracoes-acerca-da-isonomia-em-concursos-publicos, 
consultado em 09 de setembro de 2019. 

https://jus.com.br/artigos/57029/breves-consideracoes-acerca-da-isonomia-em-concursos-publicos
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“Já a legalidade, inserida no artigo 37, caput, do texto constitucional, é dirigida 

exclusivamente ao agente público quando investido de poderes para administrar 

a res pública. Destarte, esta legalidade é denominada pela doutrina de stricto 

sensu, ou legalidade restrita, pois a vontade da Administração Pública é a que 

decorre da lei (DI PIETRO, 2012, p. 64). Desse modo, um decreto regulamentar 

não poderá criar obrigações ou direitos aos administrados (não pode inovar na 

ordem jurídica) se não estiverem previstos em lei. (...) Aliás, nem mesmo a lei é 

livre para criar [certos] requisitos legais (...), pois sempre deverão ser 

respeitadas a isonomia, a razoabilidade e a impessoalidade. (...) é vedado à 

própria lei o estabelecimento de exigências desnecessárias, 

desarrazoadas, desproporcionalmente restritivas ou puramente 

discriminatórias” (grifos nossos). 

Se a Portaria nº 91, de 2020, admite que empresas privadas prestem 

serviços de apoio à pesca esportiva, sem que delas sejam exigidos quaisquer 

contrapartida ou pré-requisitos, tais como os apresentados às entidades descritas 

nos incisos I e II do art. 8º, é mister, para que sejam respeitados os princípios 

constitucionais da isonomia, da razoabilidade e da impessoalidade, que 

organizações não governamentais e outras entidades privadas sem fins lucrativos 

sejam igualmente admitidas para o mesmo fim, sob pena de se tratar de uma 

restrição desproporcional, injustificada e puramente discriminatória. 

Do §1º do art. 9º 

O art. 9º da Portaria nº 91, de 2020, estabelece:  

“Art. 9°. Nas unidades de conservação federais de uso sustentável 

de domínio público com populações tradicionais das categorias 

Reservas Extrativistas, Reservas de Desenvolvimento Sustentável e 

Florestas Nacionais, os serviços de apoio à pesca esportiva deverão 

ser prestados preferencialmente por organizações representativas 

das comunidades locais ou por beneficiários da unidade de 

conservação. 

§ 1° Se enquadram, ainda, no disposto no caput, as áreas 

abrangidas por termos de compromisso e as sobrepostas com 

terras indígenas ou territórios quilombolas. 
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..............................................................................” (Portaria nº 91, de 

2020, ICMBio – grifos nossos). 

O artigo supracitado, via norma infralegal e infraconstitucional, autoriza a 

exploração de recursos naturais em unidades de conservação que abarcam 

territórios protegidos pela Constituição. Essa exploração se dá inclusive com fins 

comerciais, pela presença de empresas de apoio à pesca esportiva. 

Conforme demonstrado a seguir, a Constituição Federal é inequívoca em 

reservar exclusivamente aos índios a exploração dos recursos naturais nas terras 

por eles tradicionalmente ocupadas e em conferir nulidade e extinção imediata aos 

atos que tenham por objeto a exploração das riquezas naturais de rios e lagos 

existentes em terras indígenas, salvo em caso de relevante interesse público da 

União e, ainda assim, na forma de uma lei complementar, jamais de uma Portaria 

infraministerial: 

“Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 

sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 

União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles 

habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades 

produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos 

ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e 

tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a 

sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das 

riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

...................................................................................................... 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os 

atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das 

terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 

naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
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ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que 

dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção 

direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da 

lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 

.........................................................” (Constituição Federal – grifos 

nossos). 

De outra parte, o Estatuto do Índio determina que a União, assim como os 

Estados e Municípios, reconheçam o direito ao usufruto exclusivo das riquezas 

naturais e de todas as utilidades existentes nas terras indígenas: 

“Art. 2° Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como 

aos órgãos das respectivas administrações indiretas, nos limites de 

sua competência, para a proteção das comunidades indígenas e a 

preservação dos seus direitos:   

IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da 

Constituição, a posse permanente das terras que habitam, 

reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo das riquezas 

naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes; 

.....................................................................” (Lei nº 6.001, de 19 de 

dezembro de 1973). 

Ao autorizar a realização de pesca esportiva em terras indígenas, em 

flagrante contraposição às determinações constitucionais e legais, o art. 9º, §1º da 

Portaria nº 91, de 2020, resulta nulo de efeitos jurídicos, devendo, pois, ser 

imediatamente sustado.  

Pelo exposto, por imputarmos inconstitucional e/ou injurídicos os §§ 1º e 

2º do art. 1º, o §4º do art. 6º, o art. 8º e o §1º do art. 9º da Portaria nº 91, de 4 de 

fevereiro de 2020, do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, e 

tendo por base o disposto no art. 49, inciso V da Constituição Federal, e no art. 109, 

inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, apresentamos o presente 

projeto de decreto legislativo, ao qual pedimos o apoio dos colegas para aprovação.   

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2020. 
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Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

 

Art. 108. A Câmara dos Deputados exerce a sua função legislativa por via de 

projeto de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo ou de resolução, além da 

proposta de emenda à Constituição.  

 

Art. 109. Destinam-se os projetos:  

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 

administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade 

civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  

§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  
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III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  

V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 

outro colegiado específico.  

 

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por 

iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 91, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre procedimentos para a realização 

da atividade de pesca esportiva em unidades 

de conservação federais administradas pelo 

ICMBio. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE - ICMBio, O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE 

CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio no uso das competências atribuídas 

pelo artigo 24 do Decreto n.º 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria n.º 1.690/Casa 

Civil, de 30 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2019 e, 

Considerando a Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza -SNUC e dá outras providências e o Decreto n.º 4.340 

de 2002 que regulamenta o SNUC; 

Considerando a Lei n.º 11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca; 

Considerando o Decreto n.º 9.667, de 02 de Janeiro de 2019, que aprova a 

estrutura regimental e o quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de 

confiança Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

Considerando a Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA n.º 09, de 13 de 

junho de 2012, que estabelece normas gerais para o exercício da pesca amadora ou esportiva 

em todo o território nacional; 

Considerando o Decreto n.º 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que institui a 

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais; 

Considerando a Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA n.º 05, de 13 de 

junho de 2012, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a inscrição de pessoas 

físicas e jurídicas no Registro Geral da Atividade pesqueira nas categorias de Pescador 

Amador, Organizador de Competição de Pesca Amadora, no âmbito do MPA; 

Considerando a Instrução Normativa n.º 26, de 4 de julho de 2012, que estabelece 

diretrizes e regulamenta os procedimentos para a elaboração, implementação e monitoramento 

de termos de compromisso entre os Instituto Chico Mendes de Conservação de Conservação 

da Biodiversidade e populações tradicionais residentes - ou usuárias de recursos naturais em 
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unidades de conservação onde a sua presença ou usos não sejam admitidos ou estejam em 

desacordo com os instrumentos de gestão da unidade de conservação; 

Considerando a necessidade do estabelecimento de normas específicas para as 

unidades de conservação, dado que são áreas especialmente protegidas; resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º. Estabelecer normas e procedimentos para a realização da atividade de 

pesca esportiva em Unidades de Conservação Federais de Uso Sustentável geridas pelo 

ICMBio. 

§ 1° Esta Portaria também pode contemplar a realização da pesca esportiva em 

unidades de conservação de proteção integral quando a atividade ocorrer em território de 

população tradicional, em área regulada por Termo de Compromisso ou sob dupla afetação. 

§ 2° Aplica-se às Áreas de Proteção Ambiental o previsto no caput deste artigo 

apenas em casos explicitamente previstos em plano de manejo ou ato expedido pela 

autoridade máxima do ICMBio. 

 

Art. 2º. Para os fins desta Portaria, entende-se por: 

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de 

exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e 

pela aquicultura; 

II - pesca: toda ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender ou 

capturar recursos pesqueiros; 

III - pesca amadora: pesca realizada com finalidade de lazer, turismo e desporto, 

sem finalidade comercial. 

IV - pesca esportiva: tipo de pesca amadora, praticada na modalidade pesque e 

solte, na qual o pescado é devolvido vivo ao seu habitat; 

V - pescador amador ou esportivo: pessoa física, brasileira ou estrangeira, que 

pratica a pesca com finalidade de lazer ou desporto, com equipamentos ou petrechos previstos 

em legislação específica, sem fins comerciais; 

VI - visitante: pessoa que visita a área de uma unidade de conservação de acordo 

com os propósitos de uso recreativo, desportivo, educacional, cultural ou religioso. 

VII - condutor de visitantes: pessoa física autorizada pelo ICMBio a atuar na 

condução de visitantes na unidade de conservação, desenvolvendo atividades informativas e 

interpretativas sobre o ambiente natural e cultural visitado, além de contribuir para o 

monitoramento dos impactos decorrentes da atividade da pesca esportiva nas áreas de 

visitação. Para o objeto desta Portaria, serão denominados como condutores de turismo de 

pesca esportiva; 

VIII - prestador de serviços de apoio à pesca esportiva: pessoa física ou jurídica 

autorizada pelo ICMBio e pelos beneficiários das unidades de conservação, quando aplicável, 

a realizar atividade comercial no interior das unidades de conservação federais, nesta Portaria 

relacionada à pesca esportiva; 

IX - atividade de visitação: prática realizada pelo visitante em uma unidade de 

conservação; 

X - atividade comercial: prática realizada por um prestador de serviço autorizado 

pelo ICMBio e pelos beneficiários da unidade de conservação onde ocorre, em atendimento a 

seus visitantes; 

XI - consumo local: aquele realizado no local da captura englobando barco, 

barranco, rancho, acampamento, pousada ou praia; 
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XII - espécie autóctone: espécie com origem e ocorrência natural em bacia 

hidrográfica brasileira, que habitam seu território de origem - sinônimo de espécie nativa; 

XIII - espécie alóctone: espécie com origem e ocorrência natural em bacia 

hidrográfica brasileira, introduzida em bacia hidrográfica diferente da bacia de origem; 

XIV - espécie exótica - espécie com origem e ocorrência natural fora das bacias 

hidrográficas brasileiras; 

XV - espécie invasora: espécie exótica ou alóctone cuja introdução e/ou dispersão 

ameaçam a diversidade biológica local; 

XVI - ceva: estratégia de atração de peixes pela disposição contínua de alimento 

em um determinado local; 

XVII - COGCOT - Coordenação de Gestão de Conflitos em Interfaces 

Territoriais; 

XVIII - CGEUP - Coordenação Geral de Uso Público e Negócios; 

XIX- CCDRU - Concessão de Direito Real de Uso; 

XX - CGSAM - Coordenação Geral de Gestão Socioambiental. 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 3º. Para os fins de normatização da atividade de pesca esportiva, somente será 

contemplada a pesca esportiva de peixes, não envolvendo outros recursos pesqueiros. 

 

Art. 4º. A visitação para a realização da atividade de pesca esportiva somente 

poderá ser realizada se for compatível com o Plano de Manejo ou outros instrumentos de 

planejamento da unidade de conservação, e, quando em unidades de conservação de proteção 

integral, com a previsão ou adequação de Termos de Compromisso com populações 

tradicionais ou em casos de dupla afetação. 

 

Art. 5°. O exercício e o manejo das atividades de pesca esportiva deverão 

observar os seguintes princípios: 

I - utilização racional e sustentável dos recursos naturais; 

II - protagonismo das comunidades tradicionais que residam ou façam uso dos 

recursos pesqueiros na Unidade de Conservação para a gestão da atividade de pesca esportiva 

em seu interior e, em especial, quando o exercício da atividade as envolver; 

III - implementação de programas de monitoramento; 

IV - acompanhamento dos órgãos oficiais; e 

V - proteção das espécies ameaçadas de extinção. 

 

CAPÍTULO III 

 

DO ORDENAMENTO DA ATIVIDADE DE PESCA ESPORTIVA 

 

Art. 6°. Para a realização da atividade de pesca esportiva, a gestão da unidade de 

conservação deverá indicar previamente, os seguintes aspectos: 

I - áreas nas quais será permitida a pesca esportiva; 

II - épocas nas quais será permitida a pesca esportiva; 

III - petrechos de pesca com os quais será permitida a pesca esportiva; 

IV - esforço de pesca, considerando tanto a sazonalidade como as temporadas de 

pesca; 
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V - protocolos e procedimentos para a emissão das autorizações aos prestadores 

de serviço; 

VI - protocolo de monitoramento da realização da atividade na unidade de 

conservação. 

§ 1º Poderão ser destinados diferentes locais ou períodos para diferentes 

modalidades de pesca esportiva, caso a unidade de conservação tenha mais de um local ou 

período do ano passíveis de serem utilizados para a pesca esportiva. 

§ 2° Poderão ser firmados instrumentos de parceria com organizações da 

sociedade civil, universidades, entre outros, para colaboração na proposta de implementação e 

monitoramento da pesca esportiva na unidade de conservação. 

§ 3° Na definição das áreas e períodos a serem destinados para pesca esportiva, é 

fundamental a aplicação de aspectos definidos em oitivas formalizadas junto aos beneficiários 

das unidades de conservação que realizem pesca de subsistência e pesca profissional 

artesanal, realizadas em reuniões de conselho e, caso pertinente, em oficinas ou outros 

processos de diagnóstico participativo. 

§ 4° É permitida a realização da atividade de pesca esportiva com o consumo local 

do pescado desde que previsto nos instrumentos de planejamento da unidade de conservação e 

em edital, quando aplicável. 

 

Art. 7º. Será permitida a prática independente da atividade de pesca esportiva, 

com contratação facultativa de condutor de visitante, exceto quando existente justificativa 

técnica para a obrigatoriedade de acompanhamento por condutor, nos termos dos princípios e 

recomendações da Portaria ICMBio que regulamenta a prestação de serviço de condução de 

visitante. 

§1° Para a realização da atividade, o visitante deverá portar documento pessoal e 

licença para pesca amadora durante toda a realização da atividade. 

§2° A unidade de conservação deve buscar meios de informar ao visitante os 

riscos e restrições inerentes à realização da atividade de pesca esportiva, como a inserção de 

placas informativas nos locais permitidos e proibidos ou com a disponibilização de termos de 

conhecimento de normas e riscos a ser assinada previamente pelo visitante. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À PESCA ESPORTIVA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 8°. Os serviços de apoio à pesca esportiva em unidade de conservação federal 

poderão ser prestados pelos seguintes tipos de pessoas físicas ou jurídicas: 

I - beneficiários ou comunitários individualmente ou em grupos não formalizados; 

II - organizações legalmente constituída por beneficiários ou comunitários das 

Unidades de Conservação ou abrangidos por Termo de Compromisso; 

III - entidade privada com fins Lucrativos. 

Parágrafo único. Os aspectos da prestação de serviços de apoio à pesca esportiva 

poderão ser definidos em instrumentos de planejamento da unidade de conservação e o 

detalhamento em editais, quando aplicável, conforme disposto nesta Portaria, para os casos de 

realização da atividade comercial. 

 

Art. 9°. Nas unidades de conservação federais de uso sustentável de domínio 

público com populações tradicionais das categorias Reservas Extrativistas, Reservas de 
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Desenvolvimento Sustentável e Florestas Nacionais, os serviços de apoio à pesca esportiva 

deverão ser prestados preferencialmente por organizações representativas das comunidades 

locais ou por beneficiários da unidade de conservação. 

§ 1° Se enquadram, ainda, no disposto no caput, as áreas abrangidas por termos de 

compromisso e as sobrepostas com terras indígenas ou territórios quilombolas. 

§ 2° A unidade de conservação deverá estimular e apoiar a formação de 

cooperativas de beneficiários residentes e usuários da unidade objetivando potencializar os 

benefícios econômicos e socioambientais da pesca esportiva às comunidades tradicionais. 

 

Seção II 

Da prestação de serviços de apoio à pesca esportiva por beneficiários ou comunitários 

 

Art. 10. A concessionária detentora do direito real de uso da unidade de 

conservação, ou associações representativas das unidades de conservação solicitarão ao 

ICMBio o credenciamento e emissão da autorização para a prestação do serviço comercial 

envolvendo a atividade de pesca esportiva na unidade de conservação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 

Art. 7º As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois 

grupos, com características específicas:  

I - Unidades de Proteção Integral;  

II - Unidades de Uso Sustentável.  

§ 1º O objetivo básico das unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, 

sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos 

previstos nesta Lei.  

§ 2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a 

conservação da natureza com o uso sustentável de parcela de seus recursos naturais.  
 

Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas seguintes 

categorias de unidades de conservação:  

I - Estação Ecológica;  

II - Reserva Biológica;  

III - Parque Nacional;  

IV - Monumento Natural;  

V - Refúgio de Vida Silvestre.  
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Art. 9º A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza e a 

realização de pesquisas científicas.  

§ 1º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.  

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto quando um objetivo educacional, de 

acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regulamento específico.  

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão responsável 

pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições por este estabelecidas, 

bem como àquelas previstas em regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  
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VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 

exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 

condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 

conhecer as decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 

objeto de consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 

representação, por força de lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

 Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das 

comunidades indígenas, com o propósito de preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva 

e harmoniosamente, à comunhão nacional.  

 Parágrafo único. Aos índios e às comunidades indígenas se estende a proteção 

das leis do País, nos mesmos termos em que se aplicam aos demais brasileiros, resguardados 

os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares reconhecidas 

nesta Lei.  
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 Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos das 

respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para a proteção das 

comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos:  

 I - estender aos índios os benefícios da legislação comum, sempre que possível a 

sua aplicação;  

 II - prestar assistência aos índios e às comunidades indígenas ainda não 

integrados à comunhão nacional;  

 III - respeitar, ao proporcionar aos índios meios para o seu desenvolvimento, as 

peculiaridades inerentes à sua condição;  

 IV - assegurar aos índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e 

subsistência;  

 V - garantir aos índios a permanência voluntária no seu habitat , proporcionando-

lhes ali recursos para seu desenvolvimento e progresso;  

 VI - respeitar, no processo de integração do índio à comunhão nacional, a coesão 

das comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e costumes;  

 VII - executar, sempre que possível mediante a colaboração dos índios, os 

programas e projetos tendentes a beneficiar as comunidades indígenas;  

 VIII - utilizar a cooperação, o espírito de iniciativa e as qualidades pessoais do 

índio, tendo em vista a melhoria de suas condições de vida e a sua integração no processo de 

desenvolvimento;  

 IX - garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a 

posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes o direito ao usufruto exclusivo 

das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes;  

 X - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis e políticos que em face 

da legislação lhes couberem.  

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabelecidas as definições a seguir 

discriminadas:  

 I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana 

que se identifica e é identificado como pertencente a um grupo étnico cujas características 

culturais o distinguem da sociedade nacional;  

 II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - É um conjunto de famílias ou 

comunidades índias, quer vivendo em estado de completo isolamento em relação aos outros 

setores da comunhão nacional, quer em contatos intermitentes ou permanentes, sem contudo 

estarem neles integrados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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